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DECRETO MUNICIPAL Nº 009 / 2020                            

 

 

 

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO, NO ÂMBITO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E 

INDIRETA, DE MEDIDAS TEMPORÁRIAS E 

EMERGENCIAIS DE PREVENÇÃO AO 

CONTÁGIO PELO COVID-19 (NOVO 

CORONAVÍRUS), BEM COMO SOBRE 

RECOMENDAÇÕES AO SETOR PRIVADO 

MUNICIPAL. 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Paulista, Estado da Paraíba, no 

uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e 

Constituição Federal, 

 

 
 CONSIDERANDO que, segundo o art. 196, da CR/88, a 

saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 

e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 

serviços para sua promoção, proteção e recuperação;  

 

 

 CONSIDERANDO que, no dia 13 de março de 2020, a 

Organização Mundial da Saúde (OMS), declarou estado de pandemia 

em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus;  

 

 

 CONSIDERANDO que, no dia 13 de fevereiro de 2020, o 

Ministério da Saúde, nos termos dos incisos I e II do parágrafo único do 

art. 87 da CR/88, publicou a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro 

de 2020, declarando Emergência em Saúde Pública de importância 

Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo 

Coronavírus (2019-nCoV);  

 

 

 CONSIDERANDO o Decreto Estadual 40.122 de 13 de 

março de 2020, que Declara Situação de Emergência no Estado da 

Paraíba ante ao contexto de decretação de Emergência em Saúde 

Pública de Interesse Nacional pelo Ministério da Saúde e a declaração 

da condição de pandemia de infecção humana pelo Coronavírus 

definida pela Organização Mundial de Saúde. 

 

 

 CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 13.979/2020, em seu 

artigo 1º, confere aos entes federados a possibilidade de adoção de 

medidas que poderão ser implementadas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 

do coronavírus responsável pelo surto de 2019;  

  

 

 CONSIDERANDO que estudos recentes demostram a 

eficácia das medidas de afastamento social precoce para contenção da 

disseminação da COVID-19,  

 

 

 CONSIDERANDO por fim, o Decreto nº 40.135, de 20 de 

março do corrente ano, expedido pelo Governo do Estado da Paraíba, 

onde dispõe sobre a adoção, no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta, de medidas temporárias e emergenciais de prevenção 

de contágio pelo COVID-19 (Novo Coronavírus), bem como sobre 

recomendações aos municípios e ao setor privado estadual.  

 

 

 D E C R E T A:  

 

 

 Art. 1º Fica suspenso em caráter excepcional, em razão da 

necessidade de intensificar as medidas de restrição previstas no 

Decreto Estadual nº 40.122, de 13 de março de 2020, que decretou 

Situação de Emergência no Estado da Paraíba, pelo prazo de quinze 

dias, a partir da zero hora do dia 22 de março de 2020, passível de 

prorrogação, neste município de Paulista-PB, o funcionamento de: 

 

 I - academias, ginásios e centros esportivos púbicos e 

privados; 

 

 II – centros e galerias comerciais, bares, restaurantes, casas 

de festas, casas noturnas, boates e estabelecimentos similares;  

 

 III – teatros, circos, parques de diversão e estabelecimentos 

congêneres, públicos e privados; 

 

 V – agências bancárias e casas lotéricas; 

 

 V – lojas ou estabelecimentos que pratiquem o comércio; 

 

 § 1º Não incorrem na vedação de que trata este artigo os 

órgãos de imprensa e meios de comunicação e telecomunicação em 

geral, os caixas eletrônicos bancários, os estabelecimentos médicos, 

odontológicos para serviços de emergência, hospitalares, laboratórios 

de análises clínicas, farmacêuticos, psicológicos, clínicas de fisioterapia 

e de vacinação, distribuidoras e revendedoras de água e gás, 

distribuidores de energia elétrica, serviços de telecomunicações, 

segurança privada, postos de combustíveis, funerárias, padarias, 

clínicas veterinárias, lojas de produtos para animais, lavanderias, e 

supermercados/congêneres. 
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 § 2° A suspensão de atividades a que se refere o inciso II, do 

“caput”, deste artigo, não se aplica a bares, restaurantes, lanchonetes e 

estabelecimentos congêneres que funcionem no interior de hotéis, 

pousadas e similares, desde que os serviços sejam prestados 

exclusivamente a hóspedes.  

  

 

 § 3º No período de que trata o “caput”, deste artigo, 

restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos congêneres poderão 

funcionar apenas por serviços de entrega (Delivery), inclusive por 

aplicativo.  

  

 

 § 4° Durante o prazo de suspensão de atividades, lojas e 

outros estabelecimentos comerciais também poderão funcionar por 

meio de serviços de entrega, inclusive por aplicativo, vedado, em 

qualquer caso, o atendimento presencial de clientes nas suas 

dependências. 

 

 

 Art. 2º Fica determinada a suspensão de missas, cultos e 

quaisquer cerimônias religiosas, pelo prazo de quinze dias, a partir da 

zero hora do dia 22 de março de 2020, passível de prorrogação, neste 

município. 

  

 

 Art. 3º - As medidas previstas neste Decreto poderão ser 

reavaliadas a qualquer momento, de acordo com a situação 

epidemiológica do município. 

 

 

 

 

 Gabinete do Prefeito Constitucional de Paulista, Estado da 

Paraíba em 21 de março de 2020. 

 

 

 

 

 

_________________________________ 
VALMAR ARRUDA DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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